
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N0»\ /2016. 

"REGULAMENTA A GESTÃO DEMOCRÁTICA NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANHÃES/MG 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO GUANHÃES/MG, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento a meta 19 do Plano Nacional de Educação. Lei n° 

13.005 de 25 de junho de 2014 e ao Plano Municipal de Educação Lei n° 2.699, de 16 

de junho de 2015; Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. As escolas e as creches da rede municipal de ensino 

passarão a atender a exigência de cumprir a efetivação da gestão democrática da 

Educação. 

Art. 2°. O profissional para assumir o cargo de diretor das 

idades mencionadas no art. 1° deverão: 

§ 1° - Ser aprovado em prova de conhecimento geral e específico associada a 

critérios técnicos de mérito e desempenho; 

§ 2° - Eleito pela comunidade escolar (pais de alunos e alunos maiores de 16 

anos) e servidor efetivo que atua na escola ou creche. I 
Art. 3°. O mandato do diretor passará a ser de 02 anos 

prorrogável por igual período com interstício de 02 anos para nova eleição. 

Art. 4 "- O diretor das escolas da zona urbana e das creches 

passarão a assumir a gestão de uma escola ou creche da zona urbana e responderão por 

outra escola localizada na zona rural. 

Art. 5". A carga horária de trabalho do Diretor de Escola é de 40 

(quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva. 

§ 1° - O Diretor de Escola pode participar de cursos, observadas as seguintes 

Condições: 

I - seja cumprida a jornada semanal de 40 horas; 

II - não haja prejuízo à gestão escolar; 
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III - sejam cursos promovidos ou autorizados pela SME ou SEE ou devidamente 

reconhecidos ou autorizados pelo MEC, pelo CEE ou pela CAPES, conforme o caso, 

desde que o conteúdo programático guarde pertinência com as atividades profissionais 

do cargo de direção ou do cargo efetivo do servidor; 

IV - haja prévia autorização formal pela Se ria Municipal de Educação, se 

satisfeitas às condições desta Lei. 

§2° - Nos afastamentos previstos no parágrafo anterior o Diretor deverá 
, 

comunicar formalmente à SME o nome do Vice-Direto; ou Secretário Escolar que 

responderkpela direção;la escola sem remuneração adicional.-.' 

§30 - Em nçmhuma hipótese poderá ser autorizada particwação em cursos que 

tenham encontros presenciais ou avaliações em dias letivos, mesmo em turnos em que a 

escola não funcione. 

Art. 6°. A carga horária de trabalho do Vice-Diretor é de 40 

uarenta) horas semanais. 

§1° - O servidor designado para a função de Vice-Diretor perceberá gratificação 
' i-de 40% (qurnta por cento) do vencimento do cargo efetivo. 

Art. 7°. Nos afastamentos do Diretor de Escola por até 30 (trinta 

ias, responderá pela direção o Vice-Diretor e, na falta deste, o Especialist 

Educação Básica, sem remuneração adicional. 
4\ §1°,z A SME deverá ser imediatamente informada do afastarrierito ocorrido -e o 

nome do responsável pela gestão da escola. 

g g g- Art. 8°. Será destit ido do cargo/função o Dirlfor de Escola, o 

Vice-Diretor e O Secretário de Escola q N 
As

tiza' — afastar-se do exercício por período superior a 60 (sessenta) dias no ano, 

consecutivos oti 

II - candidatar-se 

específica; N5 

III - afastar-Sé em férias-prêmio. 

e o, da legislação eleitoral 

§1° - Excluem-se do cômputo do período a que se refere o inciso I deste artigo os 

afastamentos para usufruto de férias regulamentares, recessos escolares, licença para 

tratamento de saúde e licença maternidade ou paternidade. 
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§2° - Não serão autorizados o retorno ao cargo/função ou nova indicação a 

cargo/função de Diretor de Escola, Vice-Diretor e Secretário de Escola, na mesma ou 

em outra unidade escolar, após o término dos afastamentos previstos nos incisos II e III 

e, no caso do inciso I, somente com autorização expressa do titular da Secretaria de 

Estado de Educação. 

Art. 9°. O Diretor de Escola Municipal deverá dar cumprimento 

à Lei n° 15.455, de 12 de janeiro de 2005, e verificar, bimestralmente, a frequência 

regular de alunos para dimensionar as turmas e processar ájlystes no Quadro de Pessoal. 

Art. 10. É responsabilidade do Direto/4 Vice-Diretor de Escola: 

VIL I - Representar oficialmente a Escola, tornando-a aberta aos interesses da 

comunidade, estimulando o envolvimento os alunos, pais, professores e demais 

membros da equipe escolar. 

/ II - Zelar, por meio das ações abaixo detalhadas, para que a escola sob sua 

responsabilidade ofereça serviços educacionais de qualidade, conforme plano de metas 

er pactuado no prazo de dois meses com a Secretaria de Municipal de Educação. 

III - Coordenar o Projeto Pedagógico, 

IV - Apoiar o desenvolvimento e divulgar a avaliação pedagógica, 

V - Adotar medidas para elevar os níveis de proficiência dos alunos 

avaliações externas, 

VI - Sanar as dificuldades apontadas nas avaliações externas, 

VII - Estimular o desenvolvimento profissional dos professores e 

servidores em sua formação e qualificação, 

VIII - Organizar o quadro de pessoal, acompanhar a freqüência os servidores e 

conduzir a avaliação de desempenho da equipe da Escola, 

IX - Garantir a legalidade 

escolar dos alunos; 

e regularidade da Escola e a autenticidade da vida 

189-1, X - Zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, uo-prédio e 'mobiliário escolar; 

XI - Indicar necessidades de reforma e ampliação do prédio e do acervo 

patrimonial; 

XII - Prestar contas das ações realizadas durante o período em que exercer a 

direção da Escola e a presidência da Unidade Executora- UEx; 

XIII - Assegurar a regularidade do funcionamento da Unidade Executora- UEx; 
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XIV - Fornecer, com fidedignidade, os dados solicitados pela SME/MG, 

observando os prazos estabelecidos; 

XV - Observar e cumprir a legislação vigente. 

XVI - Cumprir e fazer cumprir o calendário escolar; 

XVII - Dimensionar o Q1 0 de Pessoal isçola em estrita observância às 

necessidades de tra 

XV d t'l-d"-----aproTtamento e o o servi 
,.- ,k‘

servidor C,._.e,‘ncontran4,e6Vcontratos temporários; 

implementar 

is? 

implementar e operackonalizar t o Proje 
, 

1,-

- Garantir que "Toda criança esteja alfabetizada até os oito anos de 

iliçtndo, estimulando, implementando e operacionalizando 

ençãó'Pedagógica. 

XXI - Garntir que Alunos com necessidades educativas especiais 

lvitnento Individual) e acompanhar seus avanços. 

tear, juntamente com a Equipe Pedagógica, a 

visitas às salas de aula, conversa com 6s aluno 

tividades propostas, avaliação dos resultados e 

XXIII - Realizar reunião ensal interna com Especialistas' 

organizar e reorgani eputiira pedagógica e as ações de intervenção peda 

XXIV - Reali ar atendimento ao À 

V - .Solicitar periodicamente dos E eialist e dCProfessores e. 
estratégi de ensino e da implementação das atividades de Intervenç 

XX 

desenvolvidos na escola. 

XXVII - Vi 

Escola sempre. 

comp e viabilizar o desenvolvimento de projetos 

a, semanalMente, andar pelos espaços internos da 

XXVIII - Incentivar a utilização de jornais da Escola, murais, folhetos, panfletos 

para informações intra e extra-escolares. 
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_ - 

, 
XXVI - Vistar todas as folhas do Livro de Ponto e acompanhar a frequência 

toridades 

adas do 

avés do Ponto Eletrônico 

XXXVII - Manter-se atento a prazos de compras, prestação de contas 

teriais p 

orle 

Asse 

e/ou do 

o 

XLIII - Analisar co 

s, de consumo e de merenda escolar. 

- Particiar de reuniões f nvocadas pela SME. r 
Coordenar as ações relativás às Avaliações Externas, Observando as j" /

,SR1 e SME. 

ar de reuniões pi vidasp cpmunidade, quando convidada. 

licitações de documentos. 
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' 11111°°' XXIX - Promover encontros e reuniões (Módulo 2) para estudos que 

possibilitem análise constante do Projeto Pedagógico da Escola, e Base Nacional 

Comum adaptando-os à realidade da Escola e do educando e aos recursos disponíveis. 

XXX - Assegurar o uso da Biblioteca, sua conservação e garantir a ampliação de 

seu acervo. 

XXXI - Zel 

ormar • Conselho T 
&e,. compete unicípio geMações de e4asã ou repeWas faltas na 

aluno. .9,._ 
II - Le responder e-rilails e demais cOxrespondên 

---„" \ 
V - Realizar matrículas de alunos novatoà, quando houver vagas. 

XXXV - Expedir documentação de transferência e outros. 

ções 

. •Ellor - - ,, , - e 

11111~ )"
e 1 1,..: ,....,,ar ecutora - UEX a situação • 

financeira da Escol 
L iiL es,,,,-

recursos rece-bidos-seão aplicados e como será o 
N funcionamento do cotídiano da Escola. 

ades e 

XLIV - Analisar e prestar conta da situação financeira da Escola com e para a 

Comunidade Escolar (pais de alunos, servidores, alunos e conselho escolar). 
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i‘ed# XLV - Divulgar e discutir sempre com toda a Comunidade Escolar as metas 

pactuadas pela Escola e os resultados dos alunos e da Escola nas avaliações internas e 

externas. 

XLVI - Realizar reuniões periódicas com pais e comunidade escolar para 

apresentação de resultados d 

pedagógica e colheff 

materiai 

unos, de pro t de ação e de intervenção 

- Prov ciar a manutenção e/ou as correço154#ecess 

tenor) 

-XLIX - Participar das atividades Civico-Sociais do mês celebradas pela E 

-7 Garantir a participação da Comunidade Escolar nas ações e eVot 

LI - Propiciar a adoção dátrmas de trabalho, desenvolvendo a Cooperação e 

scime t 1 em todos os segmentos da Escola. 

anç (\merenda e 

1. • sabilizar- se pela escrituração do Quadro de FNcipênc. , Pasta do' 

cias, Mkriculas, Declarações, entre outras formas de chturação que 

tura da direção da escola. 

imular o uso das Salas de Informática e Laborató 

ervação e ampját(ão do acervo. 

ar a freqüência dos alunos, professores t demais servidores. 

co - O r se everá-enc&rninh 

servido 

horária, 

es vos 

enquanto aguai.

Art. 11. O vencime 

decreto, respeitand ao sendo cum 

lá§ão de 

carga 

ercida 

efinido anualmente em 

Art. 12. Esta et entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 12 de Janeiro de 2016. 

ento. 

Geraldo José Pereira 
Prefeito Municipal 
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=JUSTIFICATIVA=
Ilmo. Sr. 
Alberto Magno Dias 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 
Guanhães - MG 

Ref. Projeto de t Que REGULAMENTA A.,:: Alá JI)È CRATICA NA 
REDE MftfNIC —I;--DE ENSINO DE GUASHÃE UTIFtAS 
PROVIDENCIAS;

1,•., 9-4 "., 

4 :zke h h o r Presid‘te, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras. 

A presente proposição trata da reestruturaçào da forma de gestãçOés 

a nomeação dos diretores e diretoras de escola, com critérios técnic9s, de méri 

sempenho, bemomo a participação da comunidade escolar para que a It4tÉão priori 
1 - 

erericias voluntárias na área da educação para os' entes federados q 

r 

ESTI& 
e das 

No mes 

gislaço específica que regulamente a matéri 

itando-se a legislação nacional. 

onal de Educação, Lei n° 13.005/14, \traz 20 

a meta 19° (décima nona) a de garantir a efeti 

aço básica e superior pública, In verbis: 

kiárantir, em 
Es '' . 'oDistri 

specificas aprovadas 

e 
ectsões cpje_gta 

ço ducciçad, 
que c-Okjuguem "frito e 

ol (Mini 

ano Municipal de 

, dos 
estão 

a pela 
ensino 
ões de 

ação das 
onomia federativa 

Em função de tal disposição, a Lei traz em seus artigos 1° a 11° as diretrizes 

a serem seguidas para efetivação da determinação nacional e municipal da gestão 

democrática de educação. 
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Vale destacar, sobretudo, o artigo 1°, que determina que as escolas e as 

creches da rede municipal de ensino passarão a atender a exigência de cumprir a 

efetivação da gestão democrática de Educação, assim como o artigo 2°, que dispõe que 

para assumir o cargo de diretor em uma das unidades mencionadas no artigo 1°, o 

profissional deverá: 

critérios 

a de;éôheci tgeiâI

65-" 1/44e-- o e Picpenho; 

'4 
— Ser el e pela comunidade escol (pais de a 

ser servic0 efetivo que atua na escola ou creche. 

'fico sociada a 

s e aluno 

Dessa forma, a Lei em questão traz todas as diretrizes a ser 

um mento e efetivação da determinação nacional e municipal 

mocrática de educação acerca do cargo de diretor de escola 

ma, -a matéria é de grande importância pardnosso Muni `);O rraza 
f.3-) 

amos à apreciação dos Nobres Edis e requeremos sua • ação. 

Cordialmente, 

QUanJã(i2i de Janeiro de 201 

N5 DE ,3
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